
 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Franca ( SP). 
 
 
 

DESPACHO. 

Encaminhe-se.  

Sala das Sessões, 

​ /​ /​ . 
 
 
 

Presidente. 

 
 
MOÇÃO DE REPÚDIO n°​ /2026 

 

 

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais, 

apresenta à apreciação do Plenário a presente MOÇÃO DE REPÚDIO à 

Escola de Samba Acadêmicos de Niterói, do Rio de Janeiro, em razão da 

abordagem realizada em uma de suas alas, intitulada 

“Neoconservadores em Conserva”, que utilizou fantasias em formato de 

lata para satirizar grupos e valores ligados ao conservadorismo. 

Segundo amplamente divulgado, a referida ala utilizou a 

imagem da “lata” como metáfora para representar a chamada família 

tradicional — composta por homem, mulher e filhos — além de inserir 

elementos cenográficos sobre as cabeças dos componentes, 

simbolizando setores associados ao neoconservadorismo. 

A presente manifestação fundamenta-se no entendimento 

de que, embora a liberdade de expressão e a manifestação artística 

sejam garantias constitucionais asseguradas pelo artigo 5º, inciso 

IX, da Constituição Federal, tais prerrogativas devem conviver com o 

respeito à pluralidade de pensamentos, convicções e valores 

presentes na sociedade brasileira. 

A sátira a convicções ideológicas, crenças e modelos 

familiares, quando realizada de forma depreciativa ou 

 



 

estigmatizante, contribui para o acirramento da polarização e para o 

desrespeito mútuo, enfraquecendo o diálogo democrático e a 

convivência harmoniosa entre diferentes correntes de pensamento. 

O Poder Público, como representante da sociedade, deve 

zelar pelo respeito à diversidade de opiniões e pela promoção de um 

ambiente de tolerância e civilidade, independentemente de 

posicionamentos ideológicos. 

Dessa forma, esta Casa Legislativa manifesta seu 

repúdio à abordagem adotada pela Escola de Samba Acadêmicos de 

Niterói, por entender que a manifestação ultrapassou o campo da 

crítica artística e adentrou esfera sensível de valores familiares e 

convicções de parcela significativa da população. 

 

 

 
Câmara Municipal de Franca, em 18 de fevereiro de 2026. 

 

 
_____________________ 

Leandro Alves – O Patriota 
Vereador 
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